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1. Objeto da Contratação Direta 

BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERO! 

AVISO DE CONTRATACAO DIRETA Nº 007 

Processo Administrativo n.º 63999.000445/2024-08 

Torna-se plblico que a Base de Hidrografia da Marinha em Niterdi, por meio da Divisão de Obtenção 

, realizard Dispensa Eletrdnica, com critério de julgamento menor preco por item na hipétese do art. 

75, inciso I, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 

n° 67, de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicéveis. 

Data da sessão: (,3)] ol | doak 

Horario da Fase de Lances: 08:00 as 14:00h 

Link: www.comprasnet.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratacéo, 

por dispensa de licitagdo, de motor ventilador da condensadora AGRATTO modelo inverter NEO 

TOP ICST12F-02 12.000 Btus/h, conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prego por item, observadas as exigéncias 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto. 

2, Registro de pregos 

2.1 Não havera registro de preco. 

3. Participagio na dispensa eletrénica 

3.1. A participagdio na presente dispensa eletrdnica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrénica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — 

Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, no enderego eletronico 

www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrdnica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsavel por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ac 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.1. que ndo atendam às condições deste Aviso de Contratag8o Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citacdo e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a. 1. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b. 2. empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsavel pela elaboracéo do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessérios; 

c. 3.pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagéo, impossibilitada de 
contratar em decarréncia de sangéo que lhe foi imposta; 

d. 4.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente piblico que 

í desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatera! ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 
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e. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divuigação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanti!, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

f 

1 

11 
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3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico; 

3.3.3.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controtadora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigéo 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenéario); e 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4. Ingresso na Dispensa Eletrénica 

4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrdnica ocorrera com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, apds a divulgagdo do Aviso de Contratação Direta, encaminhard, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horario 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vincuiam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.A proposta deverá conter declaragdo de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao, sob 

alegacdo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recothimento de tributos em percentuais variaveis, 

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos peia legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referéncia, assumindo o propenente o 

compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas & 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao. 

4.8. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo préprio do sistema eletrdnico, relativo as seguintes declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratagéo Direta e seus 

anexos; 

4,9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras, 

4.9.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituigéo; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do 

sistema eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4,11, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequenc porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° 

do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5. Fase de lances 

5.1. A partir da data e horério estabelecidos neste Aviso de Contratag8o Direta, a sess&o publica 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrfnico, sendo encetrado no horério de finalizagéo de 

lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
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5.2.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitério do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediarics” para os fins deste Aviso de Contratagio 
Direta. 

5.3.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto 

em relação aos lances intermedidrios quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 5% 
(cinco). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificag&o. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerd de forma automatica pontualmente no horério 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagéo e não havendo tempo aleatdrio ou mecanisma 

similar. 

6. Julgamento e aceitação das propoestas 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço méximo ou abaixo do desconto definido para a contratagdo, o pregoeiro poderd negociar 

condigdes mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

prego ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compativel em relação ao 

estipulado pela Administrag&o. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociagéo, for desclassificado em razéo de sua proposta permanecer acima do pre¢o maximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratagéo. 

6.2. Em qualquer caso, concluida a negociagdo, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletronica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratagdo. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratagao, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessarios. 

6.4. Encerrada a etapa de negociagdo, se houver, o pregoeiro verificard se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participacdo no certame, 
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conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existéncia de sanção que impega a participação no processo 

de contratagéo direta ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https:/Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros seré realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sécio majoritério, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciard para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatério de Ocorréncias impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestacdo previamente a uma eventual 

desclassificago. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

6.6.3 Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto & adequação ao objeto e & compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanével. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir COMpProvar que possui ou Possuird recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de precos ou menor 

lance que: 

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacdo, apresente precos global ou 

unitarios simbélicos, irrisdrios ou de valor zero, incompativeis com os pre¢os dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda gue o ato convocatério da dispensa não 

7 tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

“ propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preco. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substéancia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simpies Nacional, quando não cabivel esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagbes do objeto, podera 
ser colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no 
objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chatf” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação 

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão 

(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 

(duas) horas., sob pena de inabilitação. (art. 19, $ 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 
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7.4. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida em relagdo a 

integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedar for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se 0 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do 

recolhimento dessas contribuicdes. 

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo serd 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratagéo Direta. 

7.9.1. Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. Ata de registro de preços 

8.1 Não haverá Ata de Registro de Preços. 

9. Formação do cadastro de reserva 

9.1. Não haverá Cadastro Reserva. 

10. Contratação 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatario terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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10.2.1. Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura, mediante 
correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de 
processo eletronico para esse fim ou outro meio eletranico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administraggo. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se à relacdo de negdcios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula & sua proposta e às previsdes contidas no Aviso de Contratag&o 
Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipGteses de rescisdo são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administrag&o previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente serd exigida a comprovagéo das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

11. Infracdes e sanções administrativas 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1.dar causa a inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa & inexecugéo parcial do contratc que cause grave dano & Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa & inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentac&o exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execucéo ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentagao faisa exigida para o certame ou prestar declaragao 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrnica ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 
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11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1,10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragdo falsa quanto as 

condigbes de participagdo, quanto ao enguadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualguer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das inírações discriminadas nos subitens anteriores ficard 

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a 1. Adverténcia pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. 2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo gue tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de 3 (três) ancs, nos casos 

dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar 

ou contratar no ambito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiguem a imposição da 

penalidade mais grave; 

a 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado & Contratante (art. 156, $9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita 

(art. 156, §7°). 

11.5. Antes da aplicação da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias tteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (art. 156, 88º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no praze máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenio da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

11.16. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusdo patrimenial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

12. Das disposições gerais 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração podera: 

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratagéo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde 

que atendidas as condi¢des de habilitaggo exigidas. 

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação sera operacionalizada fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentagéo de 

habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providéncias dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimente de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo ndo conste deste Aviso de Contratagdo Direta, deverd ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificagéo. 
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12.4. Cabera ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsavel pelo 6nus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservancia de guaisquer mensagens emitidas pefa Administracéo 

ou de sua desconexdo. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente gue impeca a realizagéo 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em 

contrério. 

12.6. Os horarios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observardo o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentagéo relativa ao procedimento 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou fathas 

que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 

para fins de habilitac&o e classificagéo. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serdo sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da 

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagéo. 

12.9. Os fornecedores assumem todos 0s custos de preparação e apresentacéo de suas propostas 

e a Administragdo não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergéncia entre disposigdes deste Aviso de Contratagdo Direta e de seus 

anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública sera divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1 ANEXO | - Termo de Referéncia 

13. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020, 

%\VV\MA/B/Y‘ E Í?G*W«O '18“%& 

FERNANDO JOSE MORAES MONTEIRO 

Ordenador de Despesas 
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Termo de Referéncia 32/2024 

Informagdes Basicas 

Niimero do . ) 
fato UASG Editado por Atualizado em 

/2024 751212-BASE DE HIDROGRAFIA DA DIOGO RANNIER MELO DO 21/03/2024 14:44 

MARINHA EM NITEROI NASCIMENTO v1.0) 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria Número da Contratagio Processo Administrativo 

1 - compra, inclusive por ncomenda/Bens de consumo 63999.000445/2024-08 

1. Definição do objeto 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de motc 'es ventiladores de ares-condicionados, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias 

estabelecidas neste inst" xmento. 

caracteris icas adicionais: 

condensadora do 
Condicionador de Ar, 

Aplicagéo: Ar- 

Condicionado Split 
Agratto inverter, modelo: 

ICST12FE-02. 

ITEM | ESPECIFICACAO |CATMAT| UNIDADE DE |QUANTIDADE| VALOR VALOR 

MEDIDA UNITARIO| TOTAL 

1 Motor sentilador da 460028 2 R$538,00 | R$1.076,00 

conrensadora, 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021, 

1.3. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 50 (cinquenta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho pela contratada, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. A Nota de Empenho oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigéncia da contratação. 

2. Fundamentag&o da contratação 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

‘Camars Naciona! de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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21 A presente aquisição de material visa atender a necessidade de manutenção corretiva de 2 ares-condicionados, sendo 

um da sala do encarregado de Obtenção (BH-22) e o outro na sala da administração do Conjunto Habitacional da Ponta da 

Armação (CHAPA). 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAGAO DO PRODUTO 

3.1. A solução serd a realizagio de uma Dispensa Eletrônica para a aquisição de 2 (dois) motores ventilador da condensadora do 
ar-condicionado split, marca: AGRATTO, modelo: inverter NEQ TOP ICST12FE-02 12.000 Btus/h. 

4. Requisitos da contratagio 

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

Sustentabilidade: 

4.1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratacdes Sustentáveis: 

4.1 Baixo impacto sobre recurso naturais como flora, fauna, ar, solo e dgua; 

4.1.2. Uso de inovagdes que reduzem a pressão sobre recursos naturais; e 

4.1.3. Origem sustentavel dos recursos naturais utilizados nos bens, nos servicos e nas obras. 

Tndicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso 1, da Lei nº 14,133, de 2021): 

4.2. Na presente contratação serd admitida a indicação da seguinte marca; Agratto, modelo: Inverter NEO TOP ICST12FE-02 
12,000 Brus/h, de acordo com as justificativas contidas no parecer técnico em anexo. 

Subcontratacio 

4.3. Não é admitida a subcontratacdo do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverd exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pois a contratagdo 

em tela é de baixo valor e ndo representa elevada complexidade. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens € de até 30 (trinta) dias, contados da recebimento da Nota de Empenho pelo fornecimento, em 
remessa única, nos hordrios das 08h30 s 15h30, no enderego informado no subitem 5.3. 

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverd comunicar as razdes respectivas com pelo menos 15 
(quinze) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverdo ser entregues no seguinte enderego: 

MARINHA DO BRASIL - BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI - Complexo Naval da Ponta da Armação 
- Rua Barão de Jaceguai, s/nº, Ponta da Armação, Niterói,RJ - CEP:24048-900 
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Garantia, manutencdo e assisténcia técnica: 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor) 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avengadas e as normas da Lei n° 14.133, 

de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução serd prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstincias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrdnica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas de 

imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o representante da empresa 

contratada para reunido inicial para apresentacio do plano de fiscalização, que contera informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicéveis, dentre outros 

Fiscalizagio 

6.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 

Lein®14.133, de 2021, art, 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo. (Decretg n° 11.246, de 2022, aru 22, VD; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotard no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas & 

execução do contrato, com a descrição do que for necessdrio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( 

Lei nº 14.133, de 2021, an 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022, at. 22, 1D; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificages para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demandar decisio ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua compett para que adote as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso. ( 

Decreto nº 11.246, de a 22, 1V). 

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.248, de 2022, am 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contramual (Decreto nº 11,248, de 2022, art. 22, VI[ 

). 

Fiscalizacio Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condições de habilitação da conwatada, acompanhard o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessdrio (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagGes contratuais, o fiscal adminiswrativo do contrato atuard tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua 

competéncia; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). : 
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Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

Tegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas & verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, am 21,14). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade superior dquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 1D 

6.11. O gestor do contrato acompanhard a manutengdo das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidago e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11246, de 2022, art. 21, Hi). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decteto nº 11,246, de 2022, ast. 21, VII). 

6.13. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competéncia para ial, conforme o caso. (Degreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverd elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 24, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverd enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos proviseriamente, de forma sumdria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobranca equivalente, pelo(a) responsdvel pelo acompanhamento e fiscalizagio do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério, quando em desacordo com as 
especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
nortificação da contratada, s suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobranca equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitagio 
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o ínciso 1) do 
n° 14.133, de 2021, o prazo méximo para o recebimento definitivo serd de até 10 (vinte) dias dteis. 

75 da Lei 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 3 parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisério ou definitivo não excluiré a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7%, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022, 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso [T do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissdo; 

7.10.3. os dados do contrato e do 6rgdo contratante; 

7.10.4. o periodo respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributdrias cabiveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstincia que impega a 
liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado providendie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovagio da regularizagio da situagdo, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instumento de cobranca equivalente deverd ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, 

7.13. A Administração deverd realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possivel razão que impeca a participação em licitação, no âmbito do 6rgdo ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUGAO NORMATIVA N° 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua simuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd comunicar aos órgãos 

responséveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto  inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessdrias 3 resciséo contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela rescisdo do 

contrato, caso o contratado ndo regularize sua situagéo junto ao SICAF. 

Praze de pagamento 

7.18. O pagamento serd efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidagio da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, 
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão amalizados monelariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicagio do indice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento serd realizado por meio de ordem bancria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicavel. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofreré a 

retenção tributdria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao traramento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipagio de pagamento 

7.24. A presente contratagdo ndo permite a antecipacdo de pagamento o parcial ou total. 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessdo fiducidria de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na lnstrugio Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 

tópico. 

7.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam & regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legnslação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da de 1992, tudo nos termos do Parecer J1.-01 
18 de maio de 2020, 

7.29. O crédito a ser pago & cessiondria é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes 
ao direito comum aplicdveis no regime juridico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuizos causados & Administragio. (INSTRUGAO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.30. A cessão de crédito não afetard a execução do objeto contratado, que continuard sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

8. Critérios de selecdo do fornecedor 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

Forma de selec3o e critério de julgamento da proposta 

8.1. O forecedor serd selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa Eletrénica, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREGO POR ITEM. 

Forma de fornecimento Í 
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8.2. O fornecimento do objeto será integral 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio hrtps://wiww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme fustrução Normativa DREVME n.º 77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a marriz. 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arz. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2° do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 18 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitagio fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiddo expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributérios federais e & Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.18. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distritai do domícílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 

giferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovagdo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por meio da apresentacdo de certides ou atestados, por 

pessoas juridicas de direito pablico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.23.1. Serd admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a apresentagdo e o somatorio de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

8.23.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.23.3. O fornecedor disponibilizard todas as informagdes necessdrias à comprovagdo da legttimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cdpia do contrato que deu suporte & contratagdo, enderego atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.24, Caso admitida a participação de cooperativas, serd exigida a seguinte documentagio complementar: 

8.24.1. A relação dos cooperados que arendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovagdo de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos aris. 4º, inciso XI, 21, inciso {e 42, §32° 2 6° da Lei n 5,764 de 1974; 

8.24.2. A declaragio de regularidade de situagio do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

8.24.3. A comprovagio do capital social proporcional a0 niimero de cooperados necessérios & prestação do servigo; 

8.24.4. O registro previsto na Lei o, 4, de 1971, art. 107; 

8.24.5. A comprovagio de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o contrato; e 

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundagio; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; ¢) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das trés Gltimas assembleias gerais extraordindrias; e) três registros de presenga 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessão que os 
conperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.24.7. A última auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 1.076,00 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1. O custo estimado total da contratagdo é de R$1.076,00 (um mil e setenta e seis reais) 
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10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo & conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 751212 

11) Fonte de Recursos: 

1ID) Programa de Trabalho: — 2) ; 

NA TV) Elemento de Despesa: 2 290035 

V) Plano Interno: ' Á 

11. INFORMÇÕES E CASOS OMISSOS 

11.1 Informações complementares poderão ser obtidas junto & CONTRATANTE, a partir da divulgação do Aviso de Dispensa 
Eletrônica, pelo telefone (21) 2189-3444, ou pelo e-mail: douglasreis@marinha.mil.br e rannier.diogo(Qmarinha.mil.br, sendo 
resolvidos os casos pela Divisão de Obtenção da BHMN. 

12. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

G5 fiomia Átiho du VosconainÃo 
DIOGO RANNIER MELO DO NASCIMENTO 

Responsavel pela contratação direta 

Encarregado da Divisdo de Obtengdo 
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\fl:‘i@vmm(fi,& Lol Hewes l Wn 

FERNANDO JOSE MORAES MONTEIRO 
Ordenador de despesas 
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Lista de Anexos 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, “xt", ".jog”, ".jpeg”, ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento. 
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" MARINHA DO BRASIL . 
ê BASE DE BIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI É 

BH-50 DEPARTAMENTO DE APOIO Y 
BH-5202 OFICINA DE REFRIGERAÇÃO 

PARECER TÉCNICO 01/2024 

Participo que o ar condicionado AGRATTO inverter NEO TOP ICST12F-02- 

12.000 Btus/h apresentou problema de aquecimento na unidade externa. Observou-se que o 

motor ventilador trabalhava de forma anormal (girando lento) e após.apresentar essa avaria, foi 

retirado o ventilador com o hélice para avaliação de funcionamento na bancada, desta forma, 

apresentando pouco tempo depois a mesma falha. Tai fato, levou a oficina desta Base solicitar a 

substituição do referido motor elétrico. : 

Modelo do motor ventilador da unidade externa: 

YKT-25-6-9L 0.31A 

208-220V 6P CLASSEB 

25W — 60HZ 1030 RPM 

Peça desejada: MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA - 
AGRATTO modelo inverter NEO TOP ICST12F-02 12.000 Bras/h.". : 

Niterói, 11 de Janeiro de 2024 

Joe po 2E MO W Stva W 
a 

Paulo Roberto Martins : 
Suboficial (MO) e 

Supervisor da Oficina de Refrigeraca 



. DO BRASIL @ BASE DE HIDROGRAFIA DA MARINHA EM NITERÓI BH-50 DEPARTAMENTO DE APOIO Ú BH-5202 OFICINA DE REFRIGERAÇÃO 

PARECER TÉCNICO 02/2024 

Participo que o ar condicionado AGRATTO inverter NEO TOP ICSTI2F-02- 12.000 Btus/h do setor de assessoria de administração do chapa apresenton problema de aquecimento na unidade externa. Observou-se que o motor ventilador trabalhava de forma anormal (girando lento) e após apresentar essa avaria, foi retirado o ventilador com o hélice para avaliação de funcionamento na bancada, desta forma, apresentando poúdo tempo depois a mesma falha. Tal fato, levoa a oficina desta Base solicitar a subslimição'qo referido motor elétrico. . 
Us 

Modelo do motor ventilador da unidade externa: 
YKT-25-6-9L 031A "s 
208-220V 6P CLASSE B 
25W — 60HZ 1030 RPM 

Pega desejada: MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA:: 
AGRATTO modelo inverter NEO TOP ICST12F-02 12.000 Btus/h." 

Niterói, 11 de Janeiro de 2024 

‘J%.\m v se-movliases Lh 
Paulo Roberto Martins 

. Suboficial (MO) . 
Supervisor da Oficina de Refrigeracdo 


